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A ARTICLE 19 enviou um relatório ao Conselho de Direitos Humanos da Organização 
das Nações Unidas chamando a atenção para seis áreas de preocupação no que diz 
respeito ao estado da liberdade de expressão no Brasil. 
Com o envio do relatório, a ARTICLE 19 tem a intenção de contribuir para o processo de 
Revisão Periódica Universal, um novo mecanismo pelo qual o Conselho de Direitos 
Humanos da ONU analisa se os países estão cumprindo suas obrigações e compromissos 
na área dos direitos humanos. O Brasil será um dos 16 países analisados na primeira 
sessão de revisão, em abril de 2008. 
Os pontos-chave de preocupação da ARTICLE 19 são: 
 
- A legislação que trata da proteção da liberdade de expressão no Brasil, incluindo o direito 
à informação, é incompleta e problemática: as principais leis sobre meios de comunicação 
contêm dispositivos ultrapassados e repressivos, e o grande número de leis regulamentando 
questões específicas criou uma situação de insegurança jurídica. A ARTICLE 19 pede ao 
governo brasileiro que adote uma legislação que observe padrões internacionais sobre a 
liberdade de expressão. 
 
- As informações enviadas pela ARTICLE 19 apontam a falta de pluralismo e diversidade nos 
meios de comunicação brasileiros, devido principalmente à ausência de políticas regulatórias 
que apóiem o desenvolvimento dos radiodifusores independentes, e ao grau elevado de 
concentração da propriedade dos meios de comunicação. O governo federal criou recentemente 
a rede de TV Pública Brasileira, que deve começar a operar em dezembro. Para seguir os 
padrões internacionais sobre transmissão pública de TV, o canal não pode estar sujeito a 
interferências políticas e comerciais, e seu conteúdo deve servir ao interesse público. 
 
- A ARTICLE 19 chama a atenção para a pressão sob a qual estão operando as rádios 
comunitárias. Milhares de rádios comunitárias aguardam a concessão de licenças para operar, 
algumas delas há quase 10 anos. Como resultado dessas demoras injustificadas, muitas rádios 
operam sem licença, e muitas são fechadas ou enfrentam processos criminais como resultado 
dessa situação irregular. 
 
- Outro ponto de preocupação apontado no relatório é o número muito elevado de processos 
de indenização por dano moral no país. Advogados e jornalistas estimam que existe 
atualmente um processo para cada jornalista trabalhando para os cinco maiores grupos de 
comunicação no Brasil. Muitos desses casos são relacionados a investigações de corrupção e 
outras questões de interesse público, envolvendo funcionários públicos. Há também um número 
muito alto de liminares proibindo a publicação de informações, o que caracteriza censura prévia 
– uma restrição extrema à liberdade de expressão que é completamente vedada por 
determinadas regras internacionais de direitos humanos. 
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- A ARTICLE 19 também apontou no relatório que a violência contra jornalistas ainda é um 
problema no Brasil, mas sua extensão exata pode estar sub-dimensionada. A violência pode 
incluir assassinatos, agressões físicas e ameaças. Além disso, a possibilidade real de processos 
judiciais pode resultar em violência psicológica e econômica. 
 
- Outro ponto de preocupação é a ausência de uma lei de acesso à informação no país. O 
governo, o Congresso e organizações da sociedade civil devem trabalhar juntos para acelerar o 
processo legislativo para aprovar uma lei de acesso à informação no futuro próximo. Essa lei 
deve estar de acordo com os padrões internacionais sobre acesso à informação. 
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� Para mais informações, favor entrar em contato com Paula Martins: paula@article19.org ou +55 
11 3057 0042 

� A ARTICLE 19 é uma organização de direitos humanos, independente, que trabalha em vários 
países na promoção e proteção do direito à liberdade de expressão. Seu nome é tirado do Artigo 
19 da Declaração Universal de Direitos Humanos, que garante a liberdade de expressão e 
informação. 

 

 


